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Apresentação

O XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com o Centro
Universitário Christus (Unichristus), entre os dias 15 e 17 de novembro de 2023, apresentou
como temática central “Acesso à justiça, soluções de litígios e desenvolvimento”. Diante
disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da temática durante todo o
evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“DIREITO INTERNACIONAL”. Todos passaram previamente por, no mínimo, dupla
avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente avaliados
em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões sobre cada
uma das pesquisas. Os resultados das pesquisas desenvolvidas (em diversas instituições do
país) retratam parcela relevante dos estudos que têm sido produzidos na temática central do
Grupo de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelas pesquisadoras e
pesquisadores, que engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas
acadêmicas de amplo relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Profa. Ms. Luiza Santos Cury Soares (PUC Minas)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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A INFLUÊNCIA DA CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ NO
ORDENAMENTO JURIDICO BRASILEIRO: uma análise da violência

psicológica

Carla Noura Teixeira1

Ana Carla Façanha Leitão

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

No âmbito da violência contra a mulher, observados os dados do Fórum Brasileiro de
Segurança Pública, ocorreram diversas modificações relevantes relativos a crimes praticados
contra a mulher, nesse cenário, a violência psicológica figurou no topo, ultrapassando pela 1ª
vez a violência física contra mulheres no Brasil.

A influência da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra
a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994 é perceptível à luz das
sucessivas modificações legislativas ocorridas na ordem jurídica brasileira.

No Brasil, a convenção de Belém do Pará foi ratificada em 1995, contudo, o Estado não
correspondeu em diligência para a implementação de políticas públicas sobre a violência
pautada no gênero. A título de detalhamento, o emblemático “Caso Maria da Penha” foi
levado à Comissão Interamericana de Direitos Humanos, derivando em posterior produto
legislativo com a criação e sanção da Lei 11.340/2006 “Lei Maria da Penha”. A lei em
questão cita várias formas de violência contra a mulher, dentre elas a violência psicológica.
Não obstante, tão-somente em 2021, ocorreu a criação de uma lei específica, a lei
14.188/2021, que criou o programa de cooperação Sinal Vermelho contra a Violência
Doméstica como uma das medidas de enfrentamento ante a violência contra a mulher,
tipificando assim a violência psicológica.

PROBLEMA DE PESQUISA

Como observar o diálogo de fontes de direito como a Convenção de Belém do Pará e o
ordenamento jurídico brasileiro e assim mensurar a configuração da violência psicológica
contra a mulher à luz da Lei n. 14.188/2021?

OBJETIVOS

Apresentar a violência de gênero como violência estrutural;
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Levantar e apontar os dados e números sobre a violência contra a mulher no Brasil nos
últimos 03 anos;

Observar as espécies de violência praticadas contra a mulher, em especial as características da
violência psicológica;

Descrever o arcabouço legal brasileiro à luz da Convenção de Belém do Pará.

MÉTODO

A pesquisa baseou-se no método dedutivo qualitativo, bibliográfico e documental, partindo da
premissa maior até a menor. Procurar-se-á ao final contextualizar o momento de realização da
Convenção de Belém do Pará em 1996; a introdução de decisões tomadas na convenção ante
ao ordenamento jurídico brasileiro; e a implementação de políticas públicas.

RESULTADOS ALCANÇADOS

1.A criação da Lei Maria da Penha, foi uma grande conquista às mulheres vítimas de
violência doméstica, e durante os quase 20 anos de vigência, já sofreu adequações a fim de
garantir sua eficácia. A despeito disso, observa-se um crescente número de casos registrados
de violência contra a mulher.

2.O direito internacional dos Direitos Humanos, por meio da Convenção Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), tem
demonstrado grande influência no ordenamento jurídico brasileiro para a garantia no âmbito
interno,dos direitos das mulheres vítimas de violência, em especial a violência psicológica.

3. O avanço legislativo brasileiro na configuração da violência contra mulher é significativo,
contudo não tem demonstrado força de transformação social, proporcionando o
questionamento sobre quais medidas adotar para o enfrentamento da questão, o
reconhecimento da violência estrutural, o tipo da violência psicológica que torna-se a “porta
de entrada” de outras formas de violência contra a mulher.

Palavras-chave: gênero, violência, discriminação
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